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LEI N° 028/97

Súmula: Autoriza o Chefe 'Jo Executivo II courrutur Oporuçllo
do Crédito com o Iíaneo do Elitudo do Pllnmá S/A.,
para a execução do Programa Vilas Rurais, e dá outras
providências,

A Câmara Municipal de Vila Alta, Estado do Purunú, aprovou, c
cu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

ArL 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
contratar operação de crédito até o limite de R$-7S.00-1,50 (setenta c cinco mil
e quatro reais c cinquenta centavos), junto ao Banco do Estado do Paraná
:3//'•.) na qualidade de agente financeiro, pelo prazo de 48 (quarenta c oito)
1::CSCS, mediante taxa de juros de 10,3% 3.3., e corrcção monetária pela
aplicação da TAXa Referencial- TR. ou outro índice que o substituir,

ArL '];> - O valor da operação de crédito cstú condicionado à
capacidade de cndiv.damento do Município determinada pela Resolução 69/95
,10 Senado Federal, ou de outros dispositivos legais quc venham substitui-la

•
Art. 3° - Os recursos advindes da operação de crédito aprovada

por esta Lei serão aplicados na aquisição de terrenos os quais serão doados à
Companhia de Habitação do PurWIÚ - COIlAP AR., c dcstiundos IIimplantação
do Programa o':il3S Rurais .

ArL 4° - Em garantia à operação de crédito, fica o Chefe do
EXCClltiVO autorizado a ceder ao agente financeiro parcelas do Imposto Sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS ou
tributo que o substituir, em montantes necessários para amortizar as prestações
do principal e dos acessórios, na forma do que venha a ser contratado.

Art. 5° - Pura garantir o pagamento do principal atualizado
monetariamente, juros, multas e demais encargos financeiros decorrentes das
operações referidas nesta Lei, o Chefe do Executivo poderá outorgar ao Banco
.lo Estado do Paraná SIA., mandato pleno e irrevogável com poderes para
r"c~br:r c dar quitação no vencimento das referidas obrigações financeiras, cf..~1
mcíu..ivc, substnbclecer. c~_ç(rh!.v, c

", o. )

Art, 6° - Anualmente, fi partir do exercício subsequente ao da
cü~itratação da operação de crédito, o orçamento do Município consignará
dO!f1(/~~Spróprl?s Jyml amortiz:JyflO do principal e d'JS m;cssórios da dívida.
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Art. 'r - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
pr"JCC'~L:ra doação dos terrenos referidos no ru1r.3°, cm favor da Companhia
d~;Ilabitação do Paraná - COIIAPAR, pura desenvolvimento e implantação do
\ )" ,',o ,"'''''',"} VI' l'v' Ruraist "'~:,:,:'_l. ".. , ..,.•,~ ~ L ....

Art. 80 - Pare cumprimento dos objctivos do Programa Vilas
E~~urais, fica autorizada a formalização de convênios COJ11 a Companhia de
Habitação do Paraná - COHAPAR para o custeio suplementar necessário para
')~luisição dos terrenos c execução das obras/serviços.

Art, 90 - Er.tu lei entra em vigor u partir da daíu de sua
publicação, revogadas as disposições cm contrário,

Edifício da Prefeitura do Município de Vila Alta, Estado do
Pi':~má, aos 15 dias do mês de setembro de 1997.
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